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INDICAÇÃO Nº  /2026 
Vereador: Paulo de Oliveira Cruz Neto 
 
 
 
 

Exmo. Sr. Presidente,  

Nobres Edis, 

 
 
Nesta oportunidade, usando de minhas prerrogativas expressas no Regimento Interno desta Casa 

de Leis, INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Itapemirim, a retomada imediata do 

Programa Municipal de Economia Solidária Vale Feira, instituído pela Lei Municipal nº 

2.039/2006 e alterado pela Lei Municipal nº 3.209/2020, no Município de Itapemirim." 

 

 

 
Sala das Sessões, “João Batista Ferreira de Souza”, 10 junho de 2026. 

 
 
 
 
 
 

Paulo de Oliveira Cruz Neto 
Vereador – Podemos 
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Justificativa 
 
 

A presente indicação tem por objetivo solicitar ao Poder Executivo Municipal a retomada do 

Programa Municipal de Economia Solidária Vale Feira, uma das mais importantes políticas 

públicas de assistência social, segurança alimentar e fortalecimento da agricultura familiar já 

implementadas em Itapemirim. 

O programa foi instituído pela Lei Municipal nº 2.039, de 27 de novembro de 2006, sendo 

posteriormente atualizado e aperfeiçoado pela Lei Municipal nº 3.209, de 21 de janeiro de 2020, 

demonstrando o reconhecimento do Município quanto à sua relevância social, econômica e 

alimentar. 

Durante muitos anos, o Vale Feira garantiu às famílias em situação de vulnerabilidade 

social o acesso semanal a alimentos frescos e de qualidade, contribuindo diretamente para a 

segurança alimentar de centenas de famílias itapemirinenses que enfrentam dificuldades para 

adquirir os produtos necessários ao sustento de seus lares. 

Além do relevante alcance social, o programa também representa importante instrumento 

de incentivo à agricultura familiar, proporcionando aos pequenos produtores rurais a oportunidade 

de comercialização de seus produtos, fortalecendo a economia local, gerando renda no campo e 

valorizando aqueles que produzem alimentos em nosso município. 

Importante destacar que o Plano Plurianual (PPA) para o exercício de 2026 prevê recursos 

específicos para a Manutenção das Atividades do Vale Feira, no valor de R$ 2.010.000,00, 

demonstrando que existe planejamento e previsão orçamentária para a continuidade desta 

importante política pública.  

Tal previsão também consta no demonstrativo da Secretaria Municipal de Assistência 

Social e Cidadania, por meio da ação "Manutenção das Atividades do Vale Feira", reforçando o 

interesse público e a viabilidade financeira para a retomada do programa.  

Diante do exposto, considerando a existência de amparo legal, a previsão orçamentária 

para o exercício de 2026 e a importância social e econômica do programa para os agricultores 

familiares e para as famílias em situação de vulnerabilidade social, apresento a presente 

Indicação, solicitando ao Poder Executivo que promova, com a máxima brevidade, a retomada da 

distribuição do Vale Feira no Município de Itapemirim. 
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IMAGENS EM ANEXO 
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